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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 260, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal da Dispensa nº 09/2020. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
 RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora Camila Dalócio, Secretária Municipal de Saúde, Sandra Silvia Terribele Castro, Auxiliar de 
Enfermagem e Sonia Pricila Mariotto Assessora administrativa para fiscalizarem o objeto da Dispensa nº 09/2020, 
que versa sobre a “Contratação de Clínica para Internação Compulsória para Tratamento de Dependência Química 
nos Termos do Processo nº 1000733-91.2020.8.26.0698”.  
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 28 de outubro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 2.004/2020 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial para Registro de Preço nº 035/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial para Registro de Preço nº 035/2020 autorizando desde 
já a emissão do termo contratual com as empresas RIOMÉDICA RIO PRETO LTDA e RICARDO RUBIO EPP. 
Vista Alegre do Alto, 28 de outubro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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